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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00.821.296/0001-01
Razão Social: TECMOLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: RUA NISSIN CASTIEL 385 / DISTR INDUSTRIAL / GRAVATAI / RS / 94000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes
a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2022 a 07/10/2022


Certificação Número: 2022090800244258778683

Informação obtida em 08/09/2022 15:48:14

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 17/028811-0, referente à empresa
TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, NIRE 4320312287-4, foi deferido e arquivado sob o nº 4400463, em 03/02/2017. A
validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucergs.rs.gov.br, informe o nº do protocolo e sua chave
de segurança RJ7FX. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 08/02/2017 às 09:40, por Cleverton Signor – Secretário
Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TECMOLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 00.821.296/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:10:58 do dia 02/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2023.
Código de controle da certidão: 2768.124D.1FAB.00A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  00.821.296/0001-01

 TECMOLD IND E COM LTDA

 RUA NISSIN CASTIEL, 385
 INDUSTRIAL, GRAVATAI - RS

0020767390

Certificamos que, aos 15 dias do mês de AGOSTO do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN

Descrição dos Débitos/Pendências:

Possui 8 Debito(s) AUL/DAT:                                 
8 Adm Parcelado                                             

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 13/10/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0030788671



AV. JOSE LOUREIRO DA SILVA - Fone/Fax: (51) 3600-7427 e 3600-7428 - CENTRO - CEP:94.010.000 - GRAVATAÍ - RS.
Código de Autenticidade: WGT211201-000-ASNDKCIIFKEMRC-8

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GRAVATAI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
68518/2022

Certifico,  para os devidos fins,  que revendo o Cadastro  desta Secretaria  constatei  que o
contribuinte abaixo certificado, NADA DEVE ao erário até a presente data, em relação a Tributos
Municipais, ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de lançar créditos Tributários, que venham
a ser apurados.

Contribuinte

Nome/Razão: 758868 - TECMOLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 00.821.296/0001-01

Endereço: Rua Nissin Castiel, 385

Complemento:  

Bairro: Distrito Industrial Cidade: Gravataí - RS

Validade da Certidão até: 14/11/2022

Finalidade

PARA FINS DIVERSOS

Emitido por:

O Referido é verdadeiro e dou fé.

Gravataí-RS 15 de agosto de 2022.

Esta certidão foi emitida através do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Gravataí, 
para consultar a autenticidade acesse: www.gravataí.rs.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TECMOLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.821.296/0001-01
Certidão nº: 29016522/2022
Expedição: 02/09/2022, às 14:14:41
Validade: 01/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TECMOLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.821.296/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
TECMOLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ************************************
CNPJ 00.821.296/0001-01***********************************************

              Porto Alegre, 02 de setembro de 2022, às 15h01min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001432102628. Página 1/2
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 – REPRODUÇÃO PROIBIDA (Vide Observações Finais) – 
 

CONCRETUS PESQUISA E TECNOLOGIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL                                          LT-2022/0827 
Rua Ângelo Dourado, 291 – Anchieta – CEP: 90200-060 – Porto Alegre / RS – BRASIL                                    FG 030 / Rev.: 01 
Telefone.: (51) 3371-2267. E-mail: suporte@concretus.com.br                                                                                                                                          1/2 

Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Rua Nissin Castiel, n°385 
Gravataí /RS 
Celular:(51) 99328 3069 
itaborai@tecmold.com.br 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0828 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto simples de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 300mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “300 PB PS2 – TEC – 04/06/2021 - n° 32”. 
 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1345 298 401 377 24 46 98 2570 

*  (297 a 303) 1 - -  (≤ 30) 2 (≥ 30) 2  (≥ 60) 2  (1980 a 2050) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

mailto:suporte@concretus.com.br
mailto:itaborai@tecmold.com.br
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1345 - - - - - 26,4 6,4 6,0 

* (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (≥ 24)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Não se aplica para tubos simples. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 

 

 

mailto:suporte@concretus.com.br
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Rua Nissin Castiel, n°385 
Gravataí /RS 
Celular:(51) 99328 3069 
itaborai@tecmold.com.br 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0827 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto simples de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 400mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “400 PB PS2 – TEC – 21/03/2022 - n° 49”. 
 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1344 396 500 480 20 53 100 2480 

*  (396 a 404) 1 - -  (≤ 30) 2 (≥ 40) 2  (≥ 65) 2  (1980 a 2050) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

mailto:suporte@concretus.com.br
mailto:itaborai@tecmold.com.br
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1344 - - - - - 25,8 6,7 6,5 

* (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (≥ 24)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Não se aplica para tubos simples. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Rua Nissin Castiel, n°385 
Gravataí /RS 
Celular:(51) 99328 3069 
itaborai@tecmold.com.br 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0826 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto simples de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 600mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “600 PB PS2 – TEC – 07/03/2022 - n° 38”. 
 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1343 590 741 715 26 72 88,9 2475 

*  (594 a 606) 1 - - (≤ 40) 2 (≥ 55) 2  (≥ 75) 2  (2480 a 2550) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.1 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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CONCRETUS PESQUISA E TECNOLOGIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL                                          LT-2022/0826 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1343 - - - - - 37,5 6,5 6,2 

* (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (NA)1 (≥ 36)2 (≤ 8)3 (≤ 8)3 

*Notas:  
1 Não se aplica para tubos simples. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.4 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 8% para 
água pluvial. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Rua Nissin Castiel, n°385 
Gravataí /RS 
Celular:(51) 99328 3069 
itaborai@tecmold.com.br 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0825 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto armado de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 400mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “400 PB EA2 – TEC – 12/04/2022 - n° 98”. 
 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1342 394 509 475 34 52 100 2498 

*  (396 a 404) 1 - -  - (≥ 50) 2  (≥ 65) 2  (2480 a 2550) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.3 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

mailto:suporte@concretus.com.br
mailto:itaborai@tecmold.com.br


 

 – REPRODUÇÃO PROIBIDA (Vide Observações Finais) – 
 

CONCRETUS PESQUISA E TECNOLOGIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL                                          LT-2022/0825 
Rua Ângelo Dourado, 291 – Anchieta – CEP: 90200-060 – Porto Alegre / RS – BRASIL                                    FG 030 / Rev.: 01 
Telefone.: (51) 3371-2267. E-mail: suporte@concretus.com.br                                                                                                                                          2/2 

Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1342 33 20 31 20 25,7 38,5 5,6 5,8 

* (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 24)2 (≥ 36)2 (≤ 6)3 (≤ 6)3 

*Notas:  
1 De acordo com o item 4.1.2.3 da ABNT NBR 8890/20, para tubos com diâmetros nominais maiores que 600mm, o cobrimento 
interno das armaduras deve ser no mínimo de 30mm e o cobrimento externo no mínimo de 20mm. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 6% para 
esgoto sanitário. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Rua Nissin Castiel, n°385 
Gravataí /RS 
Celular:(51) 99328 3069 
itaborai@tecmold.com.br 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0824 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto armado de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 600mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “600 PB EA2 – TEC – 19/04/2022 - n° 25”. 
 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1341 594 736 705 31 73 100 2497 

*  (594 a 606) 1 - -  - (≥ 65) 2  (≥ 75) 2  (2480 a 2550) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.3 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1341 35 26 38 25 37,8 56,7 5,7 5,3 

* (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 36)2 (≥ 54)2 (≤ 6)3 (≤ 6)3 

*Notas:  
1 De acordo com o item 4.1.2.3 da ABNT NBR 8890/20, para tubos com diâmetros nominais maiores que 600mm, o cobrimento 
interno das armaduras deve ser no mínimo de 30mm e o cobrimento externo no mínimo de 20mm. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 6% para 
esgoto sanitário. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Rua Nissin Castiel, n°385 
Gravataí /RS 
Celular:(51) 99328 3069 
itaborai@tecmold.com.br 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0823 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto armado de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 800mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “800 PB EA2 – TEC – 25/02/2022 - n° 64”. 
 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1340 796 965 920 45 91 107 2502 

*  (792 a 808) 1 - -  - (≥ 80) 2  (≥ 80) 2  (2480 a 2550) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.3 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1340 45 30 48 31 50,4 75,5 5,6 5,3 

* (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 48)2 (≥ 72)2 (≤ 6)3 (≤ 6)3 

*Notas:  
1 De acordo com o item 4.1.2.3 da ABNT NBR 8890/20, para tubos com diâmetros nominais maiores que 600mm, o cobrimento 
interno das armaduras deve ser no mínimo de 30mm e o cobrimento externo no mínimo de 20mm. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 6% para 
esgoto sanitário. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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Porto Alegre, 13 de junho de 2022. 
 
À 
TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Rua Nissin Castiel, n°385 
Gravataí /RS 
Celular:(51) 99328 3069 
itaborai@tecmold.com.br 
 

 

LAUDO DE ENSAIO 
ENSAIOS EM TUBOS DE CONCRETO 

 
Laudo: LT 2022/0821 
 
Material ensaiado: Um (01) tubo de concreto armado de seção circular, com encaixe ponta e bolsa 
para junta elástica, com diâmetro nominal de 1000mm, entregue e identificado pelo cliente no corpo 
em baixo relevo como “1000 PB EA2 – TEC – 04/03/2022 - n° 8”. 
 
Data do ensaio: 10 de junho de 2022. 
 
Local de realização do ensaio: sede da Tecmold, localizada em Gravataí- RS. 
 
Método(s): ABNT NBR 8890:2020 – Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e 
esgoto sanitário — Requisitos e métodos de ensaios. 

 

RESULTADOS 

 
Avaliação dimensional: 

Identificação 
Concretus 

Dimensões (mm) 

Diâmetro Interno Diâmetro 
da ponta 

(B) 

Folga 
(A-B) 

Espessura 
de parede 

Comprimento 
da bolsa 

Comprimento 
útil Tubo 

Bolsa 
(A) 

C-1338 993 1211 1173 38 100 118 2505 

*  (990 a 1010) 1 - -  - (≥ 90) 2  (≥ 80) 2  (2480 a 2550) 3 

*Notas: 
1 De acordo com o item 5.2.2.3 da ABNT NBR 8890/20, o diâmetro interno médio não deve diferir mais de 1% do diâmetro nominal. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.3 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.2.5 da ABNT NBR 8890/20, o comprimento útil não deve diferir da dimensão declarada em mais de 20mm 
para menos nem mais de 50mm para mais. 
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 – REPRODUÇÃO PROIBIDA (Vide Observações Finais) – 
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Determinação do cobrimento da armadura, da resistência à compressão diametral e 
absorção de água:  

Identificação 
Concretus 

Cobrimento da armadura (mm) Compressão Diametral 
Absorção de água 

(%) 

Ponta Bolsa Carga de 
trinca (kN/m) 

Carga de 
ruptura (kN/m) 

Ponta Bolsa 
Int. Ext. Int. Ext. 

C-1338 54 44 52 46 62,4 93,6 5,5 5,2 

* (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 30)1 (≥ 20)1 (≥ 60)2 (≥ 90)2 (≤ 6)3 (≤ 6)3 

*Notas:  
1 De acordo com o item 4.1.2.3 da ABNT NBR 8890/20, para tubos com diâmetros nominais maiores que 600mm, o cobrimento 
interno das armaduras deve ser no mínimo de 30mm e o cobrimento externo no mínimo de 20mm. 
2 Valor de acordo com a Tabela A.5 da ABNT NBR 8890/20. 
3 De acordo com o item 5.2.5 da ABNT NBR 8890/20, absorção máxima de água em relação a sua massa seca limitada a 6% para 
esgoto sanitário. 

 

CONDIÇÕES DO ENSAIO 
 

Equipamento:  
- Prensa universal de ensaio pertencente à Tecmold, certificado de calibração nº 98757, emitido em 

22/10/2021 pela Associação Brasileira de Cimento Portland, RBC: 0075. 
- Trena de fita de aço, marca Vonder, capacidade de 5000mm, certificado de calibração 0LN0TC21, 

emitido em 18/08/2021 pela Metrosul, RBC: 0325. 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

• OS RESULTADOS REFEREM-SE SOMENTE AO(S) ITEM(NS) ENSAIADO(S). 

• OS RESULTADOS AQUI APRESENTADOS NÃO PODEM SER UTILIZADOS 
INDISCRIMINADAMENTE E SÃO VÁLIDOS SOMENTE NO ÂMBITO DESTE DOCUMENTO, 
SENDO VEDADA SUA REPRODUÇÃO PARCIAL. A GENERALIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA QUALQUER LOTE/UNIVERSO SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

 
 

Cordialmente,                                                                                                                                                                                                                                                               
        
 

 
Eng. Civil Josué Augusto Arndt 
Responsável Técnico – CREA/RS: 143380 

 

Este laudo é assinado eletronicamente. 
Emitido pelo Serasa. Válido até 12/02/2024. 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    73241-05.67/19.4    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto

      2.400.000,0
         15.000,0
         60.000,0
          1.000,0

peças
m²
m²
t

blocos
lajes
pisos
tubos

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,95509699 -51,01145525

RAMO DE ATIVIDADE:   1.051,00

LOCALIZAÇÃO: RUA NISSIN CASTIEL, 385, ACESSO I, LOTES 15 E 16A

EMPREENDIMENTO: 19370

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: FABRICAÇÃO DE PEÇAS/ORNAMENTOS/ESTR/PRE-MOLDADOS

Condições e Restrições:II - 

Municípios: Cachoeirinha, Gravataí - todos localizados no Estado do RS

ÁREA DO TERRENO (m²):       60.744,90
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):       8.971,57
Nº DE EMPREGADOS: 109

      35.915,00 área útil em m²MEDIDA DE PORTE:

LO Nº 07917 / 2019

Processo nº

73241-05.67 / 19.4

ENDEREÇO: RUA NISSIN CASTIEL, 385

94045-420    GRAVATAI - RS
DISTRITO INDUSTRIAL

CPF / CNPJ / Doc Estr: 00.821.296/0001-01

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 144088 - TECMOLD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;

esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

os efluentes líquidos domésticos, após tratamento, deverão atender ao que estabelece a Resolução CONSEMA N.° 355/2017, de
13 de julho de 2017, para o lançamento em corpos hídricos superficiais;

não poderão ser gerados efluentes líquidos decorrentes da atividade industrial;

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitirem substâncias odoríferas na
atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;

os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de
1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;

deverão ser mantidos, à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados, com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;

fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

as lâmpadas inservíveis contendo mercúrio deverão ser armazenadas íntegras, embaladas e acondicionadas de forma segura
para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

1.5-

1.6-

1.7-

2.1-

2.2-

3.1-

3.2-

3.3-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

4.5-

4.6-

4.7-

4.8-

5.1-

5.2-

2. Quanto aos Efluentes Líquidos:

3. Quanto às Emissões Atmosféricas:

4. Quanto aos Resíduos Sólidos:

5. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

6. Quanto à Publicidade da Licença:



3/Folha07917 / 2019LO Nº Gerado em 18/11/2019 13:38:00 Id Doc 1049795

Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

3

Este documento é válido para as condições acima no período de 18/11/2019 a 18/11/2024.

Data de emissão: Porto Alegre,  14 de novembro de 2019.

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

6.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  18 de novembro de 2024, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

acessar o SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental, em www.sol.rs.gov.br, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso;

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do profissional responsável, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

1-

2-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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ANEXO IV 

 
 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 
 

 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

 

 

  Declaro sob as penas da lei, que a empresa Tecmold indústria e Comércio Ltda, 

inscrita no CNPJ sob nº. 00.821.296.0001/01 com sede na Rua Nissin Castiel, 385 Distrito 

Industrial em Gravataí/RS, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que 

comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.. 
 

 

 

 

                                                                           Gravataí, 28 de setembro de 2022. 

 

                                              

                                    Tecmold Indústria e Comércio Ltda. 

 

 
   ___________________________________ 

Octávio Marcantonio Bortoncello  
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ANEXO V 

 
 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 
 
 

DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII DA CF  
 

 

Declaro, sob as penas da lei, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 

Federal, combinado ao inciso V, do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, que não possuímos em nosso 

quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

                                                                           Gravataí, 28 de setembro de 2022. 

 

                                              

                                    Tecmold Indústria e Comércio Ltda. 

 

 
   ___________________________________ 

Octávio Marcantonio Bortoncello  
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ANEXO III 

 
 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 
 
 

DECLARAÇÃO DO ART. 7º, XXXIII DA CF  
 

 

Objeto: O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de cimento 

e derivados de concreto para atender a demanda da Secretaria de Obras, Planejamento e 

Serviços Urbanos, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência, que é parte 

integrante deste edital. 

 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, declaramos 

que a empresa Tecmold indústria e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob nº. 

00.821.296.0001/01 com sede na Rua Nissin Castiel, 385 Distrito Industrial em 

Gravataí/RS cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Pregão 

Eletrônico nº 102/2022. 

 

 

X 

 

 

                                                                           Gravataí, 28 de setembro de 2022. 

 

                                              

                                    Tecmold Indústria e Comércio Ltda. 

 

 
   ___________________________________ 

Octávio Marcantonio Bortoncello  
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